
!~PROVADO 
Unanimidade 

ASSUNTO SM 1 z1 ~ P-.ê-'t .. 
REQUER APLICAÇÃO DE GEOMANTA EM BARREIRA LOCALIZADAlil.(ltP4~E~~ .~ -C.E­ 
VAZ DE CAMINHA, "ENTRE o Nº 12s E A 3ª TRAvEssA MACHADO os Iss~ ~ en e 
COREGO DA ONÇA", NO CASCARÁ BAIRRO DE CAPIBARIBE, NESTE MUNICÍPIO. 

Senhor presidente, 

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja solicitado ao Exmo. Sr. 
Prefeito do Município, Sr. Vinícius Labanca, junto ao Secretário de Infraestrutura, 
Sr. Tarcísio Cruz, a aplicação de geomanta em barreira localizada na rua Pero Vaz 
de Caminha, "entre o nº 125 e a 3ª Travessa Machado de Assis - Corego da 
Onça", no Cascará bairro de Capibaribe, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

Observamos que a barreira natural existente nessa localidade está sofrendo 
um processo de erosão significativo, o que representa uma ameaça iminente 
não apenas a residência citada, mas também para as propriedades vizinhas e 
para a infraestrutura local. Essa erosão é decorrente de diversos fatores, como 
a intensidade das chuvas e a declividade do terreno. Considerando a 
importância de preservar a segurança das residências e o bem-estar dos 
moradores, que já foram prejudicados com a erosão da barreira, proponho a 
aplicação de geomanta como medida emergencial e paliativa para conter o 
avanço da erosão e proteger a estabilidade do solo. A geomanta é uma solução 
eficaz e comprovada para a estabilização de encostas e prevenção de 
deslizamentos, oferecendo uma barreira física que impede o deslocamento do 
solo e a erosão. Assim sendo, solicito aos meus ilustres pares, a aprovação do 
presente pleito. 

Sala das sessões, 05 de Abril de 2024 .. 

SWAMY M~DE LIRA 
VEREADORA 
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